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2â Via

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS PÍBLICAS

CÓPIA AUTEIVTICA :-Termo de Acordo e Compromisso que fazem en
tre si a Prefeitura í-ninicipal do Salvador e a Metron Engenharia Ltda
representada neste ato pelo Sr. Carlos Roberto de Mello Ker
d-os seus Diretores, para loteamento e para a construção^do Co^unto
Habitacional dos Sub-Tenentes e Sargentos da Sexta Região Militar -
COHEX - 2â etapa, nos Termos e condições seguintes: Aos 7 (sete) ̂
dias do mês de maio do ano de 1973 (mil novecentos e setenta e tres
no Gabinete da Prefeitura da Cidade do Salvador, _ Capital
do Estado da Bahia, perante o Prefeito Municipal, Dr. Cleriston An
drade, presentes as testemunlias no fim assinadas, compareceu o Sr.
Gailos Roberto de Mello Kertesz, brasileiro, casado, com CPF ng 000
9311^5 e Carteira de Identidade ns 303.Í+29, fornecida pelo Institu
to Pedro Melo, na condição de Diretor e representante legal da METfDN
Engenharia Ltda. empresa nacional, estabelecida à rua Tuiuti, n2 ll^
nesta Capital, com CGC nQ 15»226.§62/001 e CRS do JNPS n2 0^0/66if/
73j e disse que a sua representada, devidamente autorizada pelo Sr
Carlos Roberto de Mello Kertesz, proprietário de uma gleba numa ex
tensão de 360,00ms ap leste contornando a Lagoa dos Frades, limitan
do-se com o Loteamento Jardim Armação, numa extensão de 210,00ms ao
sul, confrontando-se com terrenos do Sindicato dos Trabalhadores da
Industria de Petróleo (STIEP), numa extensão de 570,00ms e ao oeste
com quem de direito, nimia extensão de 280,00ms adquiridos através /
de escritura publica lavrada a fls. 51^. do Livro 663 do Tabelião /
Luciano de Carvalho Marback. reti-ratificada por aqueloutra constar
te das folhas I89 do Livro do citado Tabelião, devidamente re
gistradas sob nQ 28,0i4f, a fls. 65 do Livro ne 3-S, no Cartorio de
Imóveis do 32 Ofício desta Capital, desejando lotear as referidas/
terras para a construção dò Conjunto Habitacional dos Sub-Tenentes
e Sargentos da Sexta Região Militar - COHEX - 22 etapa, consoante /
pedido constante do Processo n2 1077/73-SUOP.-estava de acordo em /
nome de sua representada com o despacho do Exmo. Sr. Prefeito, de 3
de maio de 1973 no citado Processo, no qual pede aprovação para lo
tear e arruar o mencionado terreno e no mesmo construir, o conjunto
residencial referido e vinlia, à vista do projeto apresentado, na /
forma da lei, assinar o presente Termo de Acordo e Compromisso, me
diante o qual, de uma parte a loteante e construtora, e a Prefeitu
ra Municipal do Salvador, de outra parte, acordam e se comprometem,
por si, seus sucessores ou herdeiros, a executar e fazer executar o
loteamento e conjunto residencial citado com inteira subordinação /
às seguintes condições. CLÍUSULA PRIMEIRA;- O loteante construtor /
obriga-se:-I- a cimprir e fazer cumprir, estritamente no que lhe /
competir e fixado for no presente Termo, o plano de loteamento e /
construção constante do referido processo n2 IO77/73-SUOP aprovado^
pelo Exmo. Sr. Prefeito, em 3 He maio de 1973» não podendo, sem pré
via autorização, através de ato oficial, alterar o arruamento,lotea
mento e construção constantes do respectivo plano, trazendo por es
crito ao conhecimento desta Prefeitura qua^-quer irregularidade veri
ficada ou a se verificar. Características:- Situa-se o Conjunto Ha
bitacional de que trata o presente ho Distrito de Brotas, SR-8, em
área adjacente ao Conjunto STIEP-Pituba.- Área Global Loteada:- /
6í+.675>00m2, Área de Ruas:- 22.^12,95^2, estabelecido que cada rua
terá 14.5O1ÍIS de Caixa e 2,00ms de passeio de cada lado;- Área Esco
lar - 1.930,00m2 - Área de Lotes- 35.537,00m2.- Área Comercial- " /
í+70,00m2,- Total de Áreas Üteis- 36.0ô7,05m2 - Recuo das Unidades -
Imobiliárias- ̂ ,00ms - Área Para Play-Ground - 4.3 25^,~Õ0m2" - "Caucao
sob a forma de Fiança Bancaria no Valor de Cr$48.967,75 (quarenta e
oito mil novecentos e sessenta e sete cruzeiros e setenta e cinco /
centavos).- Sistema Viário - Composto de 8 ruas designadas de A a H
8.828,00m2 de Area Constrüida Total, correspondendo a 30 casas, ti
po C 3 e 65 tipo C 3 A, perfazendo um total de 95 unidades; II- a
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR
SECHETABIA DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

CÓPIA AUTENTICA. doar à Municipalidade, gratuitamente, /
uma área de 1.930,00m2 para construção de escola publica, ̂nos Ter
mos da legislação em vigorjIII-doar à Municipalidade sem ônus e gra
tuitamente, para uso e gozo comum da coletividade todas as area dej
tinadas à abertura das ruas previstas no plano apresentado 5IV)- a
realizar às suas próprias custas e inteira responsabilidade no pra
zo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da assiiati;
ra do presente Termo, os serviços de: a)- abertura das ruas projeta
das e preparo do solo das mesmas, compreendendo as operações de tei
raplenagem, escarificação, compactação, procedendo depois de term-
àmdo o assentamento dos meios-fios e a canalização de aguas pluvial
a devida compressão do solo; b)- fornecimento, transporte e assenta
mento de meios-fios de granito ou concreto; c)- canalização de agua
pluviais, devendo esta se prolongar^ate o ponto^de lançamento indi
cado pelo Departamento de Conservação e Obras Publicas (DCOP) desta
Prefeitura e ficar localizada no leito das ruas juritb ao meio-fio;
d)- pavimentação asfáltica do leito das ruas e demais logradouros,
de acordo com as especificações adotadas pelo Departamento àe Con
servação e Obras Públicas (DCOP) Prefeitura; e)- implantar as re
des de distribuição de energia elétrica e de água potávelf V)- a cc
municar à Secretaria de Urbanismo e Obras Publicas e a Secretaria /
de Finanças desta Prefeitura, a venda ou promessa de venda de todas
as unidades habitacionais devidamente relacionadas, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data da assinatura das respectivas^es
crituras, sob pena de ficarem os loteantes construtores responsável
pelo pagamento do imposto imobiliário devidamente atimlizado o cor
respondente as unidades alienadas; VI)- a tomar providencias prever
tivas ou restauradorSs, em caso de força maior e durante a vigência
do presente termo, no sentido de evitar obstruções, acumulo de lama
ou quaisquer outros inconvenientes resultantes das obras ou servi
ços realizados na párea do loteamento e construção que possam ou ve
nham prejudicar terceiros ou dificultar o tráfego e o transito na
viaÇÚblica; CLáUSULA SEGUNDA:- Para^fins de lançamento, atualização
deste e cobrança do imposto imobilj-ário da glfeba e enqua^o ©s^p^-
taicgr aa. lisbeestã. eb^baít^ dajxmTXflfaçao esáAta^^ Epl^dembiroj
ÍHtíliMrd£ts (DTIM), a partir da aprovação do'loteamento e com obser
vância do disposto no item V (quinto) da Cláusula antecedente, o /
desdobramento da inscrição por unidade habitacional, respeitando o
lançamento adotado pela legislação em vigor para a gleba de que tra
ta este Termo, sem prejuízo de serem feitas novas alterações de ins
crições correspondentes a novos lançamentos das unidades lotes que
tenham sido objeto de contrato de compra venda ou Promessa de Com
pra e venda, deminuindo conseqüentemente o valor do referido Tribu
to, proporcionalmente ao valor dos que forem vendidos ou prometidos
a venda, de acordo com o estabelecido m Lei n2 193^^^ ® outros /
dispositivos legais que^f^ regem a espécie, como ̂também o estatuído /
na lei que fixa a divisão territorial do Município de Salvador, de
vendo tais condições constar das respectivas escrituras.-CLÍUSULA -
TERCEIRA:- Fica o loteante autorizado a iniciar as obras previstas
no item IV da Cláusula Primeira do presente Termo, logo após a pu
blicação do decreto de aprovação do conjunto habitacional e lotea
mento, independentemente da licença especial, devendo, porém, o fa
to ser imediatamente comunicado, por escrito, ao Departamento de Ur
banismo Edificações e Loteamentos (DHBL) e ao Departamento de Consçp
vação e Obras Publicas (DCOP) da Secretaria de Urbanismo e Obras Pu
blicas (SUOP) desta Prefeitiira, sob pena de serem as obras conside
radas clandestinas, parados efeitos de direito e a construção das /
unidades^residenciais após a liberação do respectivo "alvará' de /
construção».CLÁUSULA QUARTA:- Nenhuma conclusão de obras e habite-s^
das unidades que compoem o conjunto residencial será concedido, sem



2â Via -3-

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR
SECBETAHIA DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

CÔPiA AUTENTICA :-(sein) que fiquem totalmente concluidas as
^ T - ^ ^ - -1 J I 1 _ 5 J-._ _ ^ JU TTTobras de urbanização do loteamento descritas no item IV da Cláusu
la Primeira, especialmente a pavimentação asfáltica das suas ruas.
CL/CUSULA QUINTA:- a fim de que fiquem perfeitamente resguardados /
Os interesses da Prefeitura e como garantia das obras sob a sua^reji
ponsabilidade, o loteante construtor depositará previamente a titu
Io de Caução, a importância de Cr$^-8.967»75 (quarenta e oito mil /
novecentos e sessenta e sete cruzeiros e setenta e^cinco^centavos)
sob a forma de fiança bancária, relativa a avaliação da area de /
36.007,05m2, total de área útil e correspondente a (quarenta /
por cento) da área útil vendável do loteamento e conjunto residen
cial em foco. CLáUSUM SEXTA:- A inobservância total ou parcial de
qualquer das obrigações de ordem técnica ou urbanística referidas_
nos itens (primeiro) I, II (segundo) 'e IV (quarto) da Clausula pri
meira, por parte do loteante construtor ou de quem o suceder na pro
priedade da área loteada ou de qualquer parcela da mesma, sera pu-^
nida com multa de 2 (dois) a 10 ̂ dez) salários mínimos Tjigentes a
época da infração, elevados ao dobro em caso de reincidência, cuja
cobrança será feita amigável ou judicialmente, sem prejuizo de ou
tras medidas cabíveis em cada caso. CLAUSULA SÉTIMA:- As infrações,
pelo loteante proprietário, de cláusulas que não tenham penalidade'
específicas serão punidas com a multa de 1 (um) a 5 (cinco) salá
rios mínimos vigentes à época da infração, e o dobro na reincidên
cia, as quais serão cobradas amigável ou executiva. CLÁUSULA OITA
VA:- O loteante responsabilizar-se-á, por si, seus herdeiros e su
cessores, a fazer constar em escritura de venda, hipoteca ou outro
gravame das unidades residenciais que compoem o presente loteamen
to, a obrigação de fiel observância deste Termo, o qml, para todo
os efeitos, s6 entrará em vigor após a sua transcrição no competen
te Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta Comarca e das
devidas anotações nos livros próprios da Secretaria de Urbanismo e
Obras Públicas e da Secretaria de Finanças desta Prefeitura.CLÁUSU
LA NONA:- Em virtude da obrigação de doação gratuita a que^se refe
re o item III (terceiro) da Clausula Primeira, sao inalienáveis as
vias de comunicação-ruas e demais logradouros públicos-constantes
do plano apresentado e aprovado, a partir de sua inscrição no car
tório imobiliário competente, salvo modificação posteriormente api^
vada pela Prefeitura. CLÁUSULA DÉCIMA:- A Prefeitura promoverá a /
denominação das ruas e demais logradouros constantes do plano de Iç
teamento, no sentido de que, logo após a publicação de decreto e /
abertura das ruas projetadas, possa o Departamento de Urbanismo e
Edificações e Loteamentos (DUEL) dar execução ao planejamento. E ,
por assim estarem se acordo as partes contratantes, mandou o Exmo.
Sr. Prefeito, lavrar o presente Termo de Acordo e Compromisso, para
que produza seus legais e jurídicos efeitos. E, à vista da Carta de
Fiança cujo teor transcrevemos: '*A' Prefeituta Municipal do Salva
dor Nesta:- Carta de Fiança:- Cr$^9.000^00 - Pela presente, o Bancc
Economico s/Ã,^com sede nesta Capital, a rua Lauro Muller, s/n2 —
Edf. do Centenário, por seus representantes infra-assinados vem se
declarar fiador e principal pagador, da fib&a Metron Engenharia" /
Ltda., estabelecida à Av. Estados Unidos, if- Conj. 907/8, na cidade
do Salvador, Estado da Bahia, ate o limite de Cri|f9«000,00 (quaren
ta e nove^mil cruzeiros), para garantia de execução das obras de ir
teresse público^do Conjunto Residencial dos Sub-Tenentes e Sargen
tos das oâ Região Militar. COHEX- 2S etapa, conforme projeto aprova
do no processo municipal nQ 1077/73* Este Banco se obriga, obedeci
do o limite^acima especificado a atender dentro de 2k (vinte e qua
tro) horas às requisições de pagamentos de quaisquer importâncias /
cobertas pela referida caução, desde que exigidas pela Prefeitura
Municipal do Salvador, Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento /
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^  AUTENTICA;=fc.( pa/;amen to) de despesas judiciais ou não na
' ̂potese de ser essa Prefeitura compelida a ingressar em juizo para
demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida pela afl^çada
Declaramos, outrossim, que so será retratavel a presente fiança na
hipótese de ser substítuida por dinheiro ou títulos o valor garanti
do pela presente carta de fiança bancária ou por nova carta de fian
ça que seja aceita çor essa Prefeitura.- Atestamos, que a presente
carta de fiança esta devidamente contabilizada nas Fichas Analíti-^
cas e outros documentos competentes udados_^neste Banco, por isso, é
boa, firme e valiosa^ satisfazendo as exigencias^e determinações do
Banco Central, aplicáveis era especial à Legislação Bancária. Os si
gnatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças /
desta natureza por força do disposto no Art. 12 dos Estatutos do Bar
CO, publicado no D.O. do Estado da Bahia de 16.0Í+.70 e 27.0^.71,ten
do sido efeitos por Assembléia Geral realizadas em 30.03.70 e 3.03
71. respectivamenteo A presente fiança vigorará pelo prazo de 12(do
ze; meses e ficará automaticamente prorrogada por um lapso de tempo
igi^l ao das obrigações contratuais, se adjudicados os serviços à /
afiançada. A presente fiança so perderá seu valor se notificado por
este Banco 30 (trinta) dias^antes do seu término. Declaramos que o
Capital Social deste Banco é de Cr|80.000.000,00 (oitenta milhões /
de cruzeiros)e que estamos autorizados pelo Banco Central a expedir
cartas de fiança desta natureza e que o valor da presente se contém
dentro dos limites que nos são autorizados por aquele Organismo Fe
deral. Salvador, 27 de abril de 1973. Banco Economico S/A.- Alberto
Martins Catharino e Valdemar Tourinho de Abreu - Diretores"- e da /
Carteira de Identidade nS 303•'+29> emitida pelo Instituto de Identi
ficação Pedro Melo, conforme prescreve a letra A do Art. 159 d.o De
creto Lei Federal nô l.l87mde k de abril de 1939, eu, Rachel Leite
Barbosa Gomes, Auxiliar de Expediente, Ref. X, lotada no S.G.A. des
ta Secretaria de Urbanismo e Obras Públicas, lavrei este Termo que
vai encerrado e subscrito pelo seu Titular e assinado pelas partes
Contratantes e Testemunhas, a tudo presentes, após lido e achado /
conforme, a)- Helcio José Lobosco Trigueiro, a)- Clériston Andrade,
a.)- Carlos Roberto de Mello Kertesz.Testemunhas aa)- Hélio Bandeira
e Antonio^Souza Costa. E, eu Maria Helena Alves da Cruz, Auxiliar /
ie Escritório, lotada no DGOP/SUOP, extraí a presente do Livro ns 3
Termos de Loteamentos, as fls. k-6v a 50v. aos 05 (cinco) dias do mes
dê agosto do ano de I980 (mil novecentos e oitenta) e assinoj, p'o^tui

Cmw. o ^ (^Pcco-
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CÓPIA—AUTENTICA _ Termo de Aditamento ao Termo de Acordo e Com
promisso firmado entre a Prefeitura Municipal de Salvador e a Metron Engenha
ria Ltda, , em 7 (sete) de maio de 1973. - Aos 20 (vinte) dias do mes de junho do
ano de 1973 (mil, novecentos e setenta e tres) no Gabinete da Prefeitura Munici
pai da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, perante o Prefeito Mum
cipalDr. Cleriston Andrade, presentes as testemunhas no fim assinadas, com
pareceram como doadores o Dr, Carlos Roberto de Mello Kertesz, brasileiro ,
engenheiro civil, CPF n9 000, 931,145, carteira de Identidade n9303. 429 emiti
da pelo Instituto de Identificação Pedro Melo, certificado de Isenção Militar n9
.. 40, 479, emitida pela 6a RM - 17a CSM e sua mulher Dra, Bertha Kertesz ,
brasileira, bacharela em administração de emprezas, carteira de identidade /
n9 332511 e como interyeniente a firma METRON ENGENHARIA LTDA, , empre
za nacional, com sede à rua Tuiutí n9 14 nesta Capital, CGC n9 15, 226, 962/00l
representada pelo seu diretor e representante legal Dr, Carlos Roberto de Mele
Kertesz, ja qualificado, e os doadores disseram que por contrato particular de
26 (vitíe e seis) de março p, p, transcrito sob n9 29, 434 (vinte e nove mil quatro
centos etointa e quatro) à fls. 70 (setenta) do Livro n9 3 (tres)-T do Cartorio
do 39 Ofício de Registro -de Imóveis e Hipotecas da capital em 11 (onze) de a-
bril p,p.^alienaram à Cooperativa Habitacional dos Sub-Tenentes e Sargentos ds
6a Região Militar - COHEX II , uma gleba de terra com aproximadamente /
62. 000, OOm ( sessenta e dois mil metros quadrados ), desmembrada de maior
porção inscrita no Cadastro Imobiliário sob n9 197, 718; que a dita gleba se des
tina a construção do Conjunto Habitacional dos Sub-Tenentes e Sargentos da /
Sexta Região Militar - COHEX - 2a etapa , segundo projeto de loteamento, ur
banização e construção elaborado pÉ:la Metron Engenharia Ltda. , aprovado pela
Prefeitura através processo n9 1. 077 (mil e setenta e sete) de 13 (treze) de mar
ço p. p. , que segimdo Termo de Acordo e Compromisso firmado em 7 ( sete )de
maio p. p. pela Metron Engenharia Ltda. a gleba loteada mede 64. 675, GOm^ //
(  sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco metros quadrados ), ou
sejam 2. 675,OOm^ (dois mil seiscentos e setenta e cinco metros quadrados) a
mais da gleba alienada à Cooperativa, çelo que, com o presente Termo aditivo,
se comprometem a doar gratuitamente à Prefeitura Municipal de Salvador, sem
qualquer ônus para esta, a área de 2, 675,GOm^ ( dois mil, seiscentos e seten
ta e cinco-metros quadrados) destinada "^a integrar, como complemento, as /
areas verdes do citado conjunto habitacional; que a área objeto da doação tem
forma iiyegular, limitando-se e confrontando-se à esquerda com a rua C e qua
dra IV, à direita com a rua, F e área reservada para a Escola, na frente com"
a rua G e o Centro Comunal, no fundo com terrenos dos doadores numa linha /
reta com cerca de 69,GGm ( sessenta e nove metros) de extensão, tudo de acor
do com a planta técnica modificada apresentada em IG (dez) de abril p. p,,anexa
ao processo n9 1, G77 (mil e setenta e sete) de março ultimo. A interveníente /
Metron Engenharia Ltda, declarou a sua concordância com os Termos do com
promisso de doação . E, por assim estarem de acordo as partes avindas e /
contratadas, mandou o Exm9 Sr, Prefeito lavrar o presente Termo Aditivo ao
firmado em sete (7) de maio próximo passado, com a Metron Engenharia Ltda
cara que produza seus juridicos e legais efeitos. E, á vista das Carteiras de'
[deirtidade n9^ 3G3,4 29 e 332. 511, m Rachel Leite Barbosa Gomes, Auxiliar
de Expediente, Ref» X, lotada no SGA desta Secretaria, lavrei o presente Ter-
mo, que vai encerrado e subscrito pelo;; seu Titular, e assinado pelas partes /
Contratantes e Testemunhas, a tudo presentes, após lido e achado conforme. //
A.SS. cHelcio Jose Lobosco Trigueiro. Cleriston Andrade. Carlos Roberto de Me
.o Kertesz e Bertha Kertesz. Testemunhas:-Luiz Pereira de Araújo e Wiliam A"-
norim de Almeida. Eu, Maria José Almeida Gomes, Ag. Adm. C,lotada na SUR-
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CÓPIA AUTENTICA (SUR-) CAP a disposição da SCD/S GA desta /
SUOP, extrai a presente segunda via do Livro n9 3 - Termos de Loteamentos-
-SUOP, às fls. 53v. a 54v. , aos 13 dias -^o raes^dc agosto d^'^1980 ( mil no-
ve^centos e oitenta ) e assino



2â Via

ESTADO DA BAHIA

PREFElIHiM MimCiPU Dt CIIIIIE DO SILVDÜOO
SECflETAfflA DE UHBAMIHMO E OBBAH PÚBIICAS

CÓPIA A U T Ê N T I 0 A :-Termo de Acordo e Compromisso que fazem entre
^sl a iz-efeitura lyiunlôipal do Salvador e a Metron Engenharia Ltda,,
representada neste ato pelo Sr, Carlos Roberto de Mello Kertész, um
dos seus Diretores, para loteamento e para construção do Conjunto /
Habitacional dos sub-tenentes e Sargentos da Sexta Região Militar-
COHEX - 2â Etapa, mos termos e condições seguintes; Aos 7 (sete)dia
do mes de maio do ano de 1973 (mil novecentos e setenta e tres), no
Gabinete da Prefeitura Municipal da Cidade do Salvador, Capital do
Estado da Bahia, perante o Prefeito Municipal, Dr. Clériston Andra
de, presentes as testemunhas no fim assinadas.,, compareceu o Sr. Car
los Roberto de Mello Kertész, brasileiro, casado, com CPF n2 0ÕO921
1^5 e Carteira de Identidade ns 303.^29, fornecida pelo Instituto d
Pedro Melo, na condição de Diretor e representante legal da Metron
Engenharia Ltda,, empresa nacional, estabelecida à rua Tuiuti, n2ll+
nesta Capital, com CGC n2 15,226,962/001 e CRS do INPS n2 OkO/66k/
73, e disse que a sua representada, devidamente autorizada pelo Sr.
Carlos Roberto de Mello Kerteáz.., proprietário de uma gleba numa ex
tensão de 360.00ms. ao leste" contornando a Lagoa dQ-'^ Frades„ limi
tando-se com o loteamento dãrdim~ATmaçào, numa extensão ae 210,00ms
ao sul^ cmnfrontando-^se com terrenos do Sindicato dos trabalhadores
da Industria de Petróleo (STIEP), numa^extensão de 570,0Gms e ao 1
oeste^com quem de direito, numa extensão de 280,00ms, adquiridos '
através de escritura pública lavrada a fls, 5lv, do Livro 663 do Ta
belião Luciano de Carvalho Marback, reti-ratificada por aqueloutra
constante das folhas I89 do Livro 65^ do citado Tabelião,devidamen
te registradas sob n2 28,OL-^, a fls. 65 do Livro n2 3-S, no Cartó
rio de Imóveis do 3- Oficio desta Xapital, desejando lotear as refe
ridas terras para a construção do Conjunto Habitacional dos Sub-Te
nentes e Sargentos da Sexta Região Militar- COHEX- 2â Etapa, consoa|i
te pedido constante do Processo n2 1077/73-SU0P, estava de acordo '
eja:' ^ nome de sua representada com o despacho douiExmo. Sr, Prefeito
de 3 de maio de 1973 no citado Processo, no qual pede aprovação pa
ra lotear e arruar o mencionado Terreno e no mesmo construir, o con
junto residencial referido e vinha, à vista do projeto apresentado,
na forma da lei, assinar o presente Termo de Acordo e Compromisso ,
mediante o qual, de uma parte a loteante e construtora, e a Prefei
tura Municipal do Salvador, de outra parte, acordam e se comprome
tem, por si, seus sucessores ou herdeiros, a executar e fazer execu
tar o loteamento e conjunáío residencial citado com inteira subordiná
ção às seguintes condições.- CIÂUSULA PRIMEIRA:- O loteantè construtor
oferiga-se: I - a cumprir e fazer cumprir, estritamente no que lhe
competir^e fixado for no presente Termo, o plano de loteamento b
construção constante do referido processo n2 1077/73-SU0P aprovado
pelo Exmo, Sr. Prefeito, em 3 de maio de 1973, não podendo, sem pré
via autorização,^através de ato oficial, alterar o arruamento, lotek
mento e construção constantes do respectivo plano, trazendo por es
crito ao conhecimento desta Prefeitura qualquer irregularidade veri
ficada ou a se verificar. Características:- Situa-se o Conjunto Ha
bitacional de que trata o presente no Distrito de Brotas, SR-8, em
área adjacente ao Conjunto STIEP- Pi tuba. área Global Loteada-
6^,675,00m29 área de Ruas: 22,^12,95m2, estabelecido que cada rua '
tera li+,50ms de'.Gaixa e 2,00ms de passeio de cada lado;-área Escola
- I,93'0,00m2,- área de Lotes;-35.537.00m2.- área Comercial:-U-70.00
m2: Total de .fceas Üteis- 3^,007,05m2- Recuo das Unidade Imobiliá
rias ̂ .OOms- áreas para Plav-Ground- if.325,00m2,- Caucao sob a for>^
ma de Fiança Bancaria no valor de Cr| ̂0,967,75 (quarenta e oito mif
novecentos.e sessenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos)-
Sistema Viário- Composto de 8 ruas designadas de A a H 8.828,00m2dè
Ipea Construirá Tota], , Correspondendo a 30 casas,tipo C3 e 65 tinoC3A, perfazendo um total de 95 udddades; II- a doar à MunicinalidL
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^ ̂ ̂ —A U T Ê N T I C gratuitamente, uma área de •
1.9^0,00]ji2 para construção de escola publica, nos termos da |iegis-
laçao em vigor; III)- doar à Municipalidade sem ônus e gratuitamen
te, para uso e gozo comum da coletividade todas a-s áreas destinada^
à abertura^das ruas previstas no plano apresentado; IV)- a realizar
às suas próprias custas e inteira responsabilidade no prazo máximo
de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da assinatura do pre
sente Termo, os serviços de : a)- abertura das ruas^projetadas e '
preparo do solo das mesmas, compreendendo as operações de terraple
nagem, escarificação, compactação, procedendo depois de terminado
p assentamento dos meios-fios e a canalização de águas pluviais a
devida compressão do solo; b)- fornecimento, transporte e^assenta-
mento de meios-fios de granito ou concreto;^c)- canalização de á-
guas pluviais, devendo esta se prolongar até o ponto de lançamento
indicado pelo Departamento de Conservação e Obras Públicas (DCOP )
desta Prefeitura e ficar localizada no leito das ruas, junto ao
meio-fio;d)- pavimentação asfáltlca do leito das ruas e demais lo
gradouros, de acordo com as especificações adotadas pelo Departa
mento de Conservação e Obras Publicas(DCOP) da^Prefeitura;^e)-imp
plantar as redes de distribuição de energia elétrica e de água po
tável; V)- a comunicar à Secretaria de Urbanismo e Obras Públicas
e à Secretaria de Finanças desta Prefeitura, a venda du promessa '
de venda de todas as unidades habitacionais devidamente relaciona
das, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatu
ra das respectivas escrituras, sob pena de ficarem os loteantes '
construtores responsáveis pelo pagamento do imposto imobiliário de"
vidamente atualizado o correspondente as unidades alienadas; VI)-
a tomar providencias preventivas ou restauradoras, em caso de for
ça maior e durante a vigenoda do presente termo, no sentido de e"vl
"bar obstruções,acúmulo de lama ou quaisquer outros inconvenientes
resultantes das obras ou ser"viços realizados na área do loteamento
e construção que possam ou venham prejudicar terceiros ou dificul
tar o tráfego e o trânsito na^viá pública; CláUSULA SEjUI'jDA;-^Para
fins de lançamento, atualização e cobrança do imposto imobiliário
da gleba e enquan-fío esta pertencer ao lo"beante construtor,promover ̂
através da comunicação escrita ao Departamento de Tributos Imobiliá
rios (DTIM), a çartir da aprovação do loxeamento e com observância
do disposto no item V (quinto) da cláusula antecedente, o desdobra
mento da inscrição por unidade habitacional, respeitando o lança
mento adotado pela legislação em vigor para a gleba de^que trata '
este^termo, sem prejuízo de serem fei"tas novas alterações de ins
crições correspondentes a novos lançamentos das unidades lotes que
"tenham sido objeto de contraro de compra venda, diminuindo conse -
quentemente o valor do referido tributo, proporcionalmente ao va
lor dos que forem vendidos ou prometidos a venda, de acordo com o
estabelecido na Lei ns 1^3í+/66 e outros dispositivos legais que re
gem a espécie, como também o estauido na lei que fixa.adi"visao ter
ritorial do Município de Salvador,devendo tais condições constar '
das respectivas escrituras. CLáUSULA TERCMliA;- Fica o^loteante au
torizado a iniciar as obras previstas no ítem^IV da Cláusula Pri
meira do presente Termo, logo após a publicação do decreto de apro
vação do conjunto habitacional e loteamento, independentemente da
licença especial, devendo, porém, o fato ser imediatamente comuni
cado, por escrito, ao Departamento de Urbanismo ̂Edificações e Lo-
teamentos (DUEL) e ao Departamento de Conservação e Obras Públicas
(DCOP) da Secretaria de Urbanismo e Obras Públicas (SUOP) desta Pr
feitura, sob pena de serem as obras consideradas clandetistas, para
os,efeitos de direito e a construção das unidades residenciais '
apos a liberação do respectivo "alvará de construção". CLÍUSULA '
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^ P IA AUTÊNTICA ;4CL/CUSUIA~) Quarta:- Nenhuma, conclusão de obra
© habite-se das unidades aue comnopm n c.nrrinnt.n H onm" ai ao-r-a «© habite-se das unidades que compoem o conjunto residencial será
concedido, sem que fiquem totalmente concluídas as obras de urbanizi
çao do loteamento descritas no item IV da Cláusula Primeira,©speciâE
mente a pavimentação asfáltica das suas ruas.-CLáUSULA. QUINTA;- A
fim de que fiquem perfeitamente resguardadas os interesses da Pre
feitura e como garantia das ̂obras sob a sua responsabilidade, o Io
teante construtor depositará previamente à título de caução, a impq;^
tancia de ^8.967,75(quarenta e oito mil novecentos e sessenta e set
cruzeiros e setenta e cinco centavos) sob a forma de fiança bançá-
Ma, relativa a avaliação da área de 36.007, total de area.'util
e correspondente a (quarenta por cento) da área útil vendável d
loteamento e conjunto residencial em foco. GLÍUSULA SEXTA;-A inobser
vância total ou parcial de qualquer das obrigações de ordem técnica
ou urbanística^referidas nos itens I (primeiro),11 (segundo) e IV '
(quarto) da cláusula primeira, por parte do loteante construtor ou
de quem o suceder m propriedade da área loteada ou de qualquer par
cela da mesma, será^punida com multa de 2 (dois) a 10 (dez) salário
mínimos^vigentes à época da infração, elevados ao dobro em caso de
reincidência, cuja cobrança será feita amigável ou Judicialmente. '
sem prejuizo de outras medidas cabíveis em cada caso,^ CLÍUSUIA SETI
MA:- As infrações, pelo loteante proprietário, de cláusulas quê náo
tenham penalidades específicas serão punidas com a multa de 1 (um)
a 5 (cinco) salários mínimos vigentes à época da infração, e o do
bro na reincidência, as quais serão^cobradas amigável óu executiva,
CLÍUSUIA OITAVA:-O loteante responsábilizar-se-á, por si, seus her
deiros e sucessores, a fazer constar em escritura de venda, hipote
ca ou outro gravam© das unidades residenciais que compoem o presen
te loteamento, a obrigação de fiel observância deste termo, o qual,
para todos os efeitos, so entrará em vigor após a sua trascriçao no
competente Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta Comar
ca e das devidas anotações nos livros próprios da Secretaria de Urbi
nismo e Obras Públicas e da Secretaria de Einanqas desta Prefeitura
CMUSULA NONA:- Em virtude da obrigação de aoaçao gratuita a que se
•V* /-N ^ 4- T í t í ^ ^ "Pi .5 : ^ _ ■ "1 • ^ ?refere o item lii (terceiro) da Clausula Primeira,^são inalienáveis
as vias de comunicaçáo-ruas e demais logradouros públicos-constante
do plano apresentado e aprovado^ a partir de sua inscrição no cartó
rio competente, salvo modificação posteriormente aprovada pela Pre
feitura, -ÇLtoSinA__SÈGI||à:- A Prefeitura promoverá a denominação das
ruas e demais logradouros constantes do plano de loteamento, no sen
tido de que, logo após a publicação de decreto e abertura das ruas
projetadas, possa o Departamento de Urbanismo e Edificações e Lotea
mentos (DUEL) dar execução ao planejamento,-E, por assim estarem de
acordo as partes contratantes, mandou o Exmo, Sr.Prefeito, lavrar o
presente Termo de Acordo e Compromisso, para que produza seus legai,
e Jurídicos efeitos. E à vista da Carteira de Fiança cujo teor trans
cr ©vemos: "'A' Prefeitura Municipal do Salvador Nesta- Carta de Fia"^
ca; Cr$lf9.000,00- Pela presente, o Banco Econômico S/A, còm sede '
nesta Capital, a rua Lauro Muller, s/ne- Edf, do Centenário, por '
seus representantes infra-a usinados vem se declarar fiadcre. princi
pal pagador da firma Metron Engenharia Ltda., estabelecida à Av.Es
tados Unidos, conj, 907/8, na cidade do Salvador,Estado da Bahia,
até o limite de Çr$4-9.000,00(quarenta e nove mil cruzeiros),para ga
rantia de execução das obras de interesse público do Conjunto Resi
dencial dos Sub-Tenentes e Sargentos da 6â Região Militar-C0HEX-2â
etapa, conforme projeto aprovado no processo municipal n21077/73,-
Este Banco se obriga, obedecido o limite^^acima,especificado a atené
der dentro de 2k- (vinte e quatro) horas às requisições de pagamento;
de quaisquer importâncias cobertas pela referida caução, desde que
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CÓPIA AUTÊNTICA ; (que) exigidas pela Prefeitura Municipaliii do
Balvador. ubriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas '
judiciais ou não na hipótese de ser ess;. Prefeitura compelida a iui
gressar^em juizo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação
assumida pela afiançada.- Declaramos, outrossim, que só será retra
tável a^presente fiança na hipótese de ser substituida por dinhei
ro ou títulos o valor garantido pela presente carta de fiança ban
cária pu por nova carta de fiança que seja aceita çor essa Prefei
tura, Àtestamos que a presente carta de fiança esta devidamente ô
contabilizada nas fichas Analíticas e outros documentos competen
tes usados neste Banco, por isso^^ I boa, firme e valiosa, satisfa
zendo as exigências e determinações do Banco^Central, aplicáveis '
em especial a Legislação Bancária. Os signatários desta estão regu
larmente autorizados a prestar fianças desta natureza por força do
disposto no Art.l2 dos Estatutos do Banco, publicado no D.O. do E^
tado da Bahia de 26,0^.70 a 27.0^.71, tendo sido eleitos por Assem
blóia Geral realizadas em 30«03.70 e 31*03.71, respectivamente. A
presente fiança vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses e ficará au
tomaticamente prorrogada por um lapso de tempo igual ao das obriga
ções contratuais se^adjudicados os serviços a afiançada. A presen
te fiança só perderá seu valor se notificado por este Banco 30 '
(trinta) dias ántès do seu término. Declaramos gue o Capital Social,
deste Banco é de Críji;80.000,000,00 (oitenta milhões de cruzeiros )e
que estamos autorizados pelo Banco Central a expedir cartas ae liap
ça desta natureza_^e que o valor da presente se contém dentro dos '
limites que nos são autorizados por aquele Organismo Federal. Sal
vador 27 de abril de 1973. Banco Economico o/k,- Alberto Martins '
Catharino e Valderaar Tourinho de Abreu - Diretores ". e da Cartei
ra de Identidade n2 303*^29, emitida pelo Instituto de Identifica
ção Pedro Melo, conforme prescreve a letra A do Art. 199 do Decre
to Lei Federal n2 l,l87 de ^ de abril de 1939, eu, Rachel Leite '
Barbosa Gomes, Auxiliar de Expediente, Ref, X, lotada no SGA desta
Secretaria de Urbanismo e Obras Públicas, lavrei este Termo que '
vai encerrado e subscrito pelo seu Titular e assinado pelas partes
Contratantes e^Testemunhas, a tudo presentes, após^lido e achado '
conforme.a) - Hélcio José Lobosco Trigueiro, a)- Cléristqn Andrade,
a)- Carlos Roberto de Mello Kertész, Testemunhas.aa)- Hélio Bandei
ra e Antonio Souza. E, eu Maria Helena Alves da Cruz, Auxiliar de
Escritório, lotada no DCOP/SUCP, extraí a 2â Via do Termo de Acor
do e Compromisso, doj Livro n2 03 - Termos de Loteamentos, às fls.
^6v a 50v. aos c4 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de I982
(mil novecentos e oitenta e dois),e assiip.. Ji

^  C.OUI o 0'U^piUtMX. ~ CCOL




